
Sexta-feira, 3l Ue Dezembro de 1943 D I Á R I O O F I C I A L 
4» Estado & São Paula cB 0' «ff 8&wfl/ 

Njhn. zgl. — Ano'33.4' 

C Ó D I G O S ' 

LOCAL 
! 

G E R A L 

DESPESA GERAI» ' S O M A S PÀRCIAIa E F E T I V A S 
MUTAÇÕES 

P A T R I M O N I A I S 
i ' 

l 

8.99.5- • 

M O N T E P I O DOS M A G I S T R A D O S j 

V E R B A N.O 1 

„ encargos Especiais 

5 — Compromissos dos Bene fícios 
1 — Pecúlios e Funerais 

.511 — Pecúlios . . . . . ..'•„ , . . . . . . . 
513 — Auxílios para Funeral > . . . . 

3 — Juros de Depósitos 
531 — Juros sobre depósitos . . . , , . 

T O T A L DA DESPESA - G E R A L . . 

700.000,00 
21.000,00 

l 

721.000.0oi 

•2.000,00 

723.000,00 

DECRETO N . 13.746, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1943 

— Aprova o orçamento para o exercício de 
1944 da Superintendência dos Serviços do Café da 
Secretaria da Fazenda. 

RETIFICAÇÕES 
No "Diário Ofic ia l" de 25 de dezembro, à pâguia 3? 

onde se lê: 
TÍTULO I V 

Propaganda do Café 
V E R B A N . 6 

Propaganda do Café. 
V E R B A N . 6 

Propaganda do Café 
Leia-se: 

TÍTULO IV 

5 Propaganda do Café 
V E R B A N. 6 

Onde se lê: ! 
<5 — Serviços Especiais 

c) no Rio Grande do Sul 400.000,00 
Leia-se: 

45 — Serviços Especiais 

c) N o R i o G r a i i d e do Suí 800.000,00 
Onde se lê : 

37 — Custeio e Manutenção 
372 — Veícul03 . . 12,000,00 16.000,00 

Leia-se: 
37 — Custeio e Manutenção 

372 — Veículos . . .". 12.000,00 16.000,00 

à página, 4 
43 — comunicações 

Onde se lê : 
433 — Transportes pessoais. Leia-se: 
<35 — Transportes pessoais. 

Onde se l ê : 
4.337 — Imprensa 
Leia-se: 
437 — Imprensa. 
Onde se lê : I 
06 — Diárias 

Decreto-lei n . 12.273 de 28-10-41, Art. 127 
2 — Pessoal Variável ; 
Leia-se: 
06 — Diárias 

Decreto-lei n . 12.273 de 28-10-41, Art. 127 . . . . . 
1 — Pessoal Variável. 
Na coluna "Somas Parciais*' 
Onde se lê : 
100.600.00 

Leia-se! 
100.600,00 
à pagina 5, 
Na coluna "Somas Parciais" 1 
Onde se l ê -

3.000.00 1 

Leia-seí 
3.000,00 
a página 6 
Onde se lê:. 
TÍTULO V I 
Secção de Estatística, 
Verba a . 19 
Pessoal ^ 

T i m T i — . 
Decreto-lei n . 12.490 
Leia-se: 
T I T U L O V I 
Secção de Estatística 
Verba n . 19 
Pessoal 

. . . . . . . . . . . . . . . i > > . . . , * > ? T . » » . T T I - K S 

Decreto-lei n . 12.490. • 
Onde se lê : 
05 — Diárias 

Decreto-lei n , 12.273, de 20-10-43, Art. 127, 
Leia-se: 
05 — Diárias 

Decreto-lei n . 12.273, de 2040-41, Art. 127. 
à pagina 7, 
Onde se l ê : 
4 — Despesas Diversas 
4 — Gastos" Gerais 
Leia-se: 
4 — Despesas Diversas 
40 — Gastos Gerais. 
Onde SP lê : " ~ 
401 — Desoesas miúdas e de pronto pagamento 
40 — Jamais 
Leia-se: 
401 — Despesas miúdas e de pronto pagamento 
406 — jornais. 
Onde se lê: 

T ÍTULO vm 
Secção de Protocolo 

Verba n . 23 
' Pessoal 

Decrêto-lei n." 13'548,'de" 1819-43," 
Leia-se: 

T I T U L O VIII 
Secção de Protocolo 
Verba n . 23 

Pessoal 

Decrêto-lei ií." 13.548,' dei 16-9-43. 
Onde se lê : 
053 — Gratificação por serviços extraordinários 

Decreto-lei n . 12.273, de 28-10-43, Artigo 120 
Leia-se. 
053 — Gratificação por serviços extràordl tar ios 

Decreto-lei n . 12.273, de 28-10-41, Artigo 120. 
à pagina 8, Onde se lê: 

T I T U L O X 
Portaria 
Verba n . 27 " 
Pessoal 
Decreto-lei n . ia.281,1, de 30-10-41, art. 3 
Leia-se: 

TÍTULO X 
Portaria 
Verba n . 27 
Pessoal 
Decreto-lei n . 12.281, de 30-10-41. art. 3 
Onde se lê : 

TÍTULO X I 
Agencia do Rio de Janeiro 
024 — Abono diferença de vencimentos 
024 — Abono diferença dè vencimentos 
Onde se lê : 
V E R B A N . 30 

302 — Impresos, -
• Leia-se: 

302 — Impressos . ; 

à página 9, Onde se lê : 
V E R B A N . 32 

431 — Cosserpondência taxa da 
Leia-se 
431 — Correspondência taxada 
Ond<5 se l ê : 
T I T U L O 13 
V E R B A 33 

02 — Vencimentos do Quadro 
Leia-se: 
021 — Vencimentos do qu&arc 
Verba 34 
N a coluna de "Somas Parciais * 

• Onde se lê : 
6.000,00 
20.000.00 

Leia-se: 
6.100,00 
20.000,00 
Onde se lê : 
TOTAL D A DESPESA G E R A L . , , . . ; . . 

49.008.768,50 «.972.665,00 

T O T A L D A D E S P E S A G E R A L , 
49.008.788,51) 5.972.663,00 

à paglh?. 10, . j 
N a "Recapitulaçãc da despesa da Superintendência 

do.» Serviços do Café". . 

Onde se lê : 
Departamento de Fiscalização . . . . . . . . , . 073.990,00 
Leia-se: * 

De-artemmto de FiscalizaçSo »• . . * . 2.073.990,00 
Onde se lê : ' ~ -

Secção de Estatística , . . . " , t 5.000,00 
Laia-se: 

I Secçãc de Estatíst ica f . , . - ' , ' . «. 85.000,00 

Onde se lê : 
S O M A , . . . , , . . .« , , .« 000,00 
Leia-se: 
S O M A . . -ce e» ee Ga •* «t 371.000,00. 

D E C R E T O - L E I N . 13.760, D E 3" D E D E Z E M B R O D E 1943 
Dispõe sobre concessão de auxílios. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto no art. 6.o, n . IV , 
tio decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, c nos termos 
da Resolução n . 2.649, de 1943, do Conselho Administra
tivo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l . o — E o Governo do Estado autorizado a 

oonceder, no presente exercício, os seguintes auxílios ex
traordinár ios: 

1 — Cr$ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) à Cruza
da Pró-Infância ; 

I I I — Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mi l cruzeiros) à 
• Associação Cívica Feminina; 

I I I — Cr$ 150.000,00 (cento e cinquenta m i l cruzei
ros) à Liga das Senhoras Católicas, para construção do 
4 Ginas ium" do Educandár io " D . Duarte"; 

I V — Cr$ 120.000,00 (cento e vinte m i l cruzeiros) 'fe 
Clínica Infantil do Ipiranga; 

V — Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) à Assistên
cia Geral a Psicopatas; 

V i — cr$ 70.000,00 (setenta mi l cruzeiros) ao Ins
tituto de " R a d i u m " D r . Arnaldo Vieira de Carvalho; 

VII — Cr$ 60.000,00 (sessenta m i l cruzeiros) à Asso» 
elação de Proteção à Infância — Gota de Leite — de San« 
tos; . • ' 

VIII — Cr? 40.000,0 (quarenta m i l cruzeiros) ao Asilo 
N . S. do Patrocínio, dé" Araras; 

I X — Cr$ 12.000,00 (doze m i l cruzeiros) ao L a r Escol» 
São Francisco; 

X — Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros) ao Abrigo N . . 
S. da Glória, de Bragança ; 

X I — Cr$ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) à Santa CasS 
.de Misericórdia de Areias; 

X I I — Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros) à Santa, -
Casa de Misericórdia de Bragança ; .. 

X I I — Cr$ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) ao Consórcio 
Pandiá Calógeras; 

X I V — Cr? 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) à Clínica-
' Santo Inácio; v 

X V — Cr f 6.000,00 (seis m i l cruzeiros) à Santa Casa 
de Misericórdia de Paraibuna; 

X V I — Cr$ 5.000,00 (cinco m i l cruzeiros) ao Orfanato 
"Bloson Home" — Mogl das Cruzes. . . 

Artigo 2.o — A-fim-de ocorrer às despesas com a exe
cução do presente decreto-lei fica aberto, na Secretaria 
da Fazenda, à Secretaria da Jus t iça e Negócios do In*-* 
terlor, um crédito especial de Cr$ 1.003.000,00 (um m i l h ã c . 
e t rês m i l cruzeiros). 

Artigo 3.o — Fica anulada, parcialmente, em C i f . . . 
425.072,80 (quatrocentos e vinte e cinco m i l e setenta e 
dois cruzeiros e oitenta centavos), a verba n . 66 — coa« 
sígnação n . 3, subconsignacão n. 3 —= al ínea n. 15 «=• 
Despesa Especial, do orçamento . 

Artigo 4.6 — O valor do crédi to aberto pelo art. 2.0 
será coberto com os recursos provenientes: 

Cr$ 
a) da anulação de que trata o art. 3.o . . . . 425.072,84. 
b) do excesso dç arrecadação prevista neste 

exercício . . 577.927,20 
Artigo 5.o — Este decreto-le e n t r a r á em vigor na da** 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em con» 
t rã r io . 

Palacio do Governo do Estado dé São Paulo, aos 30. 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . A . Marre? Junior, 
Francisco D'Auria . 

Publicada na Secretaria de Estado da Just iça e Ne
gócios do Interior, em 30 de dezembro de 1943,, 

'Fabio Egydio de O. Carvalho, 
Diretor Gera l . 

P i r C R E T O - L E I N . 13.761, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 19#S'! 

f 
Dispõe sobre concessão de auxílios. 

O I N T E R V E N T O S F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto no artigo 6.0, Q. 1 

IV. do decreto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, e nos 
termos da Resolução n . 2.640, de 1943, do Conselho Aí!» • 
ministrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l . o — E o Governo do Estado autorizado g 

conceder, no presente exercício, os seguintes auxílios: 
Cr$ 16.000,00 (dezesseis m i l cruzeiros) — ao Ampa?© 

Maternal (Capital). 
Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiro?) — ao Asilo Bom 

Pastor (Capital). 
CrS 12.000,00 (doze m i l cruzeiros) — à Assistência V i 

centina aos Mendigos (Capital) . 
Cr$ 1 000,00 (mil cruzeiros) — à Associação Benefi

cente dé Moças (Capital). 
Cr$ 30.000,00 (trinta m i l cruzeiros) — â Associac&tS 

Cívica Feminina (Capital). 
Cr$ 10.000,00 (dez mi l cruzeiros) — à Associação fia® 

Damas de Caridade (Capital). 
Cr$ 10.000,00 <dez m i l cruzeiros) — à Associação 

Evangélica Beneficente (Capital). 
CrS 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros) — à Associaç&q 

Feminina Beneficente e Instrutiva (Capital). 
Cr$ 4.000,00 (quatro mi l cruzeiros) — à Associação « 5 

das Filhas de Mar i a Imaculada (Capital) . 
Cr$ 5.0i ",00 (cinco mii cruzeiros) — à Associação dag-" 

Filhas de São José (Capital) 
Cr$ 3.500,00 ( três m i l e quinhentos cruzeiros) «= 8 

Associação Obra do Berço (Capital)» • ! 

Cr$ 6.000,00 (seis m i l cruzeiros) — a Associação Patt« 
lista dos Adventistas do 7.o D i a (Capital. 

Cr$ 37.500,00 (trinta e sete m i l 3 quinhentos cruzeiros?; 
— à Associação Paulista da Divina Providência (Capital), 

Cr$ 6.000,00 (seis m i l cruzeiros) — à Associação Pre= 
motora de Ins t rução e Trabalho paira Cegos (Capital) . 

http://721.000.0oi

